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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2017  
PREGÃO Nº 013/2017. 
PROCESSO Nº 026/2017 
 
VALIDADE: 12 meses 
 
Aos 06 (seis) dias do mês de Junho de 2017, na sala de licitações, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada na Rua São José, nº. 977, centro, nesta cidade, o 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Pe. José Maurício Gomes, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal 8.666/93, da Lei 10.250/02, das demais normas legais aplicáveis, em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 013/2017, TIPO MENOR PREÇO, por deliberação do pregoeiro 
oficial e equipe de apoio, e por ele homologada conforme processo nº 026/2017 
RESOLVE registrar os preços para os fornecimentos constantes nos anexos desta 
ata,  beneficiário ACABAMENTOS CORDIS LTDA , localizado na rua São José, n°. 
1.778, no bairro Centro, na cidade de Cordisburgo, estado de Minas Gerais, cujo 
CNPJ é 03.645.933/0001-90, neste ato representado por Luciano Abreu, conforme 
quadro abaixo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
ITEM 

 
QUANTIDADE/ VALOR  

Órgão gerenciador Total a ser 
registrada e 
limite por 
adesão 

Limite decorrente 
de adesões 

QUANT R$ UN R$ TOTAL QUANT R$ QUANT R$ 
06 ARAME 

GALVANIZADO Nº 12 
Arame galvanizado, 
diâmetro de 2.77mm, 
fabricado em aço e 
protegido contra 
corrosão, cor prata, 
rolo de 1kg. 

10 10,90 109,00 10 109,00 50 545,00 

11 AREIA MÉDIA 
LAVADA 
Areia de 
granulometria média, 
com diâmetro máximo 
de 2,4mm. Usada em 
argamassa para 
alvenarias, emboço, 

100 74,00 7.400,00 100 7.400,00 500 37.000,00 
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massa única e 
revestimento para 
regularização de piso. 

17 BARRA DE 
VERGALHÃO 1/4" 
O ferro de construção 
1/4, 6,3 mm, 
superfície nervurada. 
Produzido 
rigorosamente de 
acordo com as 
especificações da 
norma nbr 7480; 
bitola: 1/4, espessura: 
6,3mm. Comprimento: 
12m. 

20 12,90 258,00 20 258,00 10 1.290,00 

18 BARRA DE 
VERGALHÃO 3/8" 
O ferro de construção 
3/8, 10 mm, superfície 
nervurada. Produzido 
rigorosamente de 
acordo com as 
especificações da 
norma NBR 7480; 
diâmetro do pino para 
dobramento a 180º 
3mm x dn. Bitola: 3/8, 
espessura: 10mm. 
Comprimento: 12m. 

20 26,40 528,00 20 528,00 100 2.640,00 

20 BARRA DE 
VERGALHÃO 5/16" 
o ferro de construção 
5/16, 8 mm, superfície 
nervurada. produzido 
rigorosamente de 
acordo com as 
especificações da 
norma NBR 7480; 
bitola: 5/16, 
espessura: 8mm. 
comprimento: 12m. 

30 18,90 567,00 30 567,00 150 2.835,00 

21 BISNAGA XADREZ - 
COR A DEFINIR 
Pigmento corante de 
alto poder de 
tingimento e 

40 2,50 100,00 40 100,00 200 500,00 
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resistência, para 
colorir tintas à base 
d’água. Composição 
química: pigmentos, 
dispersantes, 
conservantes e água. 

22 BLOCO DE 
CIMENTO Nº20 
Bloco de concreto 
com função estrutural. 
Medida aproximada (l 
x a x c): 14 x 19 x 44. 

1.000 1,80 1.800,00 1.000 1.800,00 5.000 9.000,00 

34 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO 1/4" 
Broca de aço rápido 
1/4 indicada para uso 
em metais ferrosos e 
não ferrosos. 
Diâmetro: 1/4. 
Comprimento total: 
101 mm. 

10 6,90 69,00 10 69,00 50 345,00 

36 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO 3/8" 
Broca de aço rápido 
3/8 indicada para uso 
em metais ferrosos e 
não ferrosos. Norma: 
din 338 forma n, 
ângulo da ponta: 
118°, canal: Helicoidal 
a direita, haste 
cilindrica. Material: 
aço rápido (hss - m2), 
acabamento: 
retificado brilhante, 
sem revestimento. 
Dimensões em 
polegadas - diâmetro 
x comprimento da 
área de corte x 
comprimento total - ( 
3/8 x 3.5/8 x 5 ). 

10 16,40 164,00 10 164,00 50 820,00 

38 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO 6,00 MM 
Broca em aço rápido; 
haste cilíndrica e 
corte á direita; 

10 5,50 55,00 10 55,00 50 275,00 
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medida: 6 mm; Aço 
cromo vanádio de 
elevada durabilidade; 
acabamento oxidado; 
menor de geração de 
rebarbas na saída do 
furo. 

39 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO 8,00 MM 
Broca em aço rápido; 
haste cilíndrica e 
corte á direita; 
medida: 8 mm; aço 
cromo vanádio de 
elevada durabilidade; 
acabamento oxidado; 
menor de geração de 
rebarbas na saída do 
furo. 

10 8,00 80,00 10 80,00 50 400,00 

40 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO PARA 
MADEIRA DE 1/2" 
Broca de aço rápido 
1/2.  Broca para 
utilização em 
madeira. Forma n, 
ângulo da ponta: 
118°, canal: helicoidal 
a direita, haste 
cilindrica. Diâmetro x 
comprimento da área 
de corte x 
comprimento total - ( 
1/2 x 4.1/2 x 6 ). 

10 13,90 139,00 10 139,00 50 695,00 

42 BROCA DE AÇO 
RÁPIDO PARA 
MADEIRA DE 3/8 
Broca de aço rápido, 
medida: 1/8. Feita em 
aço rápido (hss) sob a 
norma internacional 
din 338. Com 
acabamento brilhante. 

10 13,90 139,00 10 139,00 50 695,00 

44 BROCHA DE NYLON 
COM CABO DE 
PLÁSTICO 
TAMANHO PADRÃO 

25 4,20 105,00 25 105,00 125 525,00 
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Brocha de nylon com 
cabo plástico.  Ideal 
para 
impermeabilização, 
cal e pinturas 
rústicas;  medida 
aproximada de: 
15x5,5 cm; 
espessura: 60 mm; 
submetida a testes de 
aplicação prática para 
garantir sua 
resistência em uso 
intenso; utilizada em 
trabalhos de pintura 
com cal e limpeza de 
superfícies em geral; 
corpo produzido em 
polipropileno injetado. 
Cerdas produzidas 
em monofilamento 
bicolor; pode ser 
utilizada diretamente 
com as mãos, pois 
possui um cabo 
plástico curto ou com 
cabo extensor. 

48 CABO DE ROLO  
EXTENSOR 
Extensor telescópico 
para cabo de rolo; 
fabricados em aço de 
liga leve, de alta 
resistência; com 
adaptador para 
diversos suportes. 
Possui haste de 
chapa metálica 
ajustável e extensível 
no comprimento de 
até 3 metros. 

6 17,90 107,40 6 107,40 30 537,00 

53 CAIXA D'ÁGUA DE 
FIBRA 500L caixa 
dágua fabricada em 
fibra; capacidade de 
armazenamento de 

4 260,00 1.040,00 4 1.040,00 20 5.200,00 
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500 litros; sistema de 
fechamento total e 
seguro;  marcação 
para furos no corpo 
da caixa. 

64 CARRO DE MÃO 
CARRIOLA 
REFORÇADO 
Carrinho de mão 
caçamba quadrada, 
produzido a partir de 
matérias-primas de 
alta qualidade. 
Acabamento com 
pintura eletrostática a 
pó, que tem uma 
melhor apresentação 
visual e maior 
proteção contra 
oxidação. O carrinho 
de mão é direcionado 
para uso pesado, 
principalmente na 
construção civil, para 
carregar argamassa 
ou entulhos. 
Dimensões produto 
(compr. X larg. X alt.): 
1500x625x520 mm. 
Metragem: 0,062 m³. 
Capacidade de carga: 
65 litros. 

5 140,00 700,00 5 700,00 25 3.500,00 

65 CAVADEIRA 
GRANDE - COM 
CABO 
Cavadeira grande 
com cabo. 
Temperada em todo o 
corpo da peça, 
proporcionando maior 
resistência e menor 
desgaste durante o 
uso. Fabricada em 
aço carbono especial 
de alta qualidade com 
pintura eletrostática a 

2 46,50 93,00 2 93,00 10 465,00 
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pó e proteção contra 
oxidação. Cabo 
produzido com 
madeira de origem 
renovável. Utilizada 
na agricultura 
jardinagem e 
construção civil, para 
cavar e retirar a terra 
numa única 
operação.tamanho: 
180cm. 

71 CHAVE  DE  TESTE 
Chave de teste 
indicada para testar 
polaridade em rede 
elétrica. Possui haste 
niquelada, 
proporcionando maior 
resistência à 
oxidação/corrosão. 
Material da haste da 
chave: aço carbono 
acabamento da haste 
da chave: niquelado 
material do cabo da 
chave: polipropileno 
cor do cabo da chave: 
transparente largura 
da ponta da chave: 
1/8 - 3,1 mm 
comprimento total da 
chave teste: 140,0 
mm comprimento da 
haste da chave: 2.1/2 
- 63,5 mm tensão de 
trabalho da chave 
teste: 100 a 500 volts. 

3 2,70 8,10 3 8,10 15 40,50 

78 CILINDRO PARA 
FECHADURA 
ALIANÇA 
Cilindro para 
fechadura com rosca 
para fechaduras da 
marca aliança;  
cilindro: 48 mm rosca: 
sim parafuso: sim. 

12 12,90 154,80 12 154,80 60 774,00 
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80 CIMENTO CPIII 40 
cimento cpiii 40 para 
utilização em 
ambientes 
“agressivos”, como 
galerias de água e 
esgoto. Durabilidade 
contra ataques 
químicos. Embalagem 
de 50kg. 

800 20,00 16.000,00 800 16.000,00 4.000 80.000,00 

82 COLHER DE 
PEDREIRO Nº 08 
Colher para pedreiro 
sem furo no cabo; 
haste curvada ; cabo 
de madeira; fabricada 
em aço carbono 
especial de alta 
qualidade; temperada 
em todo o corpo da 
peça, proporcionando 
menor desgaste e 
uma maior resistência 
durante o uso;  útil 
para a colocação de 
argamassa durante a 
operação de 
assentamento de 
tijolos; tamanho da 
colher: 8 (polegadas). 

1 10,90 10,90 1 10,90 5 54,50 

83 COLHER DE 
PEDREIRO Nº 09 
Colher para pedreiro 
sem furo no cabo; 
haste curvada ; cabo 
de madeira; fabricada 
em aço carbono 
especial de alta 
qualidade; temperada 
em todo o corpo da 
peça, proporcionando 
menor desgaste e 
uma maior resistência 
durante o uso;  útil 
para a colocação de 
argamassa durante a 
operação de 

2 14,90 29,80 2 29,80 10 149,00 
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assentamento de 
tijolos; tamanho da 
colher: 9 (polegadas). 

84 COLHER DE 
PEDREIRO Nº 10 
Colher para pedreiro 
sem furo no cabo; 
haste curvada ; cabo 
de madeira; fabricada 
em aço carbono 
especial de alta 
qualidade; temperada 
em todo o corpo da 
peça, proporcionando 
menor desgaste e 
uma maior resistência 
durante o uso;  útil 
para a colocação de 
argamassa durante a 
operação de 
assentamento de 
tijolos; tamanho da 
colher: 10 
(polegadas). 

2 15,90 31,80 2 31,80 10 159,00 

87 DESEMPENADEIRA 
EM AÇO COM 
DENTE 
Desempenadeira 
dentada profissional. 
Indicada para 
nivelamento e 
revestimento de 
superfícies com 
argamassa e massa 
corrida. Fabricada em 
aço de ótima 
qualidade; 
empunhadura em 
plástico reforçado 
emborrachado 
proporcionando 
conforto ao operador; 
empunhadura com 
fixação a laser, 
permitindo uma 
superfície mais lisa; 

2 4,90 9,80 2 9,80 10 49,00 
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utilizada para 
espalhar 
uniformemente o 
cimento para reboco 
das paredes e 
também para formar 
sulcos na massa, 
para assentamento 
de lajotas e azulejos; 
espaçamento entre os 
dentes: 8mm; 
comprimento: 
280mm; largura: 
120mm . 

88 DESEMPENADEIRA 
GRANDE - PVC 
Desempenadeira lisa; 
fabricado em pvc; 
cabo de fácil 
manuseio; 
Ideal para a aplicação 
de massas; 
comprimento: 
300mm; largura: 
180mm. 

2 4,00 8,00 2 8,00 10 40,00 

89 DESEMPENADEIRA 
MÉDIA - PVC 
Desempenadeira lisa; 
fabricado em pvc; 
cabo de fácil 
manuseio; ideal para 
a aplicação de 
massas em grafiato; 
comprimento: 
270mm; largura: 
140mm. 

1 4,00 4,00 1 4,00 5 20,00 

93 DOBRADIÇA 3 1/2" 
Dobradiça com 
rolamento em aço 
reforçada.  Indicada 
para fixação em 
portas, janelas, entre 
outros. 

24 1,20 28,80 24 28,80 120 144,00 

95 ENXADA - COM 
CABO 
Enxada de aço larga 

12 21,90 262,80 12 262,80 60 1.314,00 
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com cabo de madeira. 
Fabricado em aço 
especial; cabo de 
madeira de alta 
qualidade; proteção 
contra ferrugem; 
extremidade afiada; 
tamanho da lâmina: 
30cm. 

96 ENXADÃO COM 
CABO 
Enxadão largo com 
cabo. Fabricado em 
aço alto teor de 
carbono, 
proporcionando maior 
resistência mecânica 
especificações: 
largura do enxadão: 
140,0 mm altura do 
enxadão: 278,0 mm 
processo de 
fabricação do 
enxadão: estampado 
tipo do cabo do 
enxadão: com cabo 
peso do enxadão: 2,0 
libras tipo do olho do 
enxadão: redondo 
medida do olho do 
enxadão: 38,0 mm 
modelo do enxadão: 
largo. 

2 22,00 44,00 2 44,00 10 220,00 

97 ESMALTE 
SINTÉTICO 
ACETINADO 
Esmalte sintético 
acetinado. Aplicação 
com pincel ou rolo de 
espuma. Rendimento 
de no mínimo 75 m². 
Acabamento 
acetinado. 
Embalagem de 3,6l. 

18 45,90 826,20 18 826,20 90 4.131,00 

98 ESPÁTULA 
Espátula de aço 
temperado  com cabo 

2 3,90 7,80 2 7,80 10 39,00 
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de madeira; versátil e 
multiuso, ideal para 
limpeza  , preparo e 
revestimento de 
superfícies. Ideal para 
manuseio e aplicação 
dos mais variados 
produtos como 
argamassas, massa 
(fina, grossa, corrida), 
colas, resinas 
(acrílicas, vinílicas), 
texturas, dentre 
outros. Sua  é feita 
em aço temperado 
banhado em verniz 
contra oxidação. 
Cabo de madeira com 
formato anatômico. 
Haste fixada no cabo 
por encaixe.tamanho 
ideal para todo tipo de 
uso. Excelente para 
criar efeitos 
espatulados. 
Fabricada com lâmina 
de aço temperado, o 
que a torna muito 
mais resistente no 
manuseio. Formato 
ergonômico. 
Dimensões 
aproximadas:  120mm 

100 ESQUADRO - 
250MM 
Esquadro para 
carpinteiro; cabo em 
alumínio e lâmina em 
aço inoxidável; 
graduação em 
milímetros e com 
escala; cabo 
projetado para uso a 
45°, graduação em 
milímetros e com 
escala em aço 
inoxidável; espessura 

2 19,90 39,80 2 39,80 10 199,00 
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de escala com 1,2 
mm; comprimento da 
lâmina: 250 mm; 
medição útil da 
lâmina: 200 mm. 

104 FILTRO PARA 
PEDREIRO 
Bloco de espuma 
tamanho de 22,0 x 
13,0 x 6 cm; espuma 
densidade 23; 
acabamento em 
massa fna, lavagem 
de autos, pisos, 
vidraças e azulejos. 

12 1,70 20,40 12 20,40 60 102,00 

108 FOLHA DE LIXA 
D'ÁGUA 120 
Lixa de papel nº 120 
a prova dágua, 
utilizada para 
lixamento a úmido em 
peças metálicas. 

20 1,19 23,80 20 23,80 100 119,00 

109 FOLHA DE LIXA 
D'ÁGUA 220 
Lixa em óxido de 
alumínio sobre papel 
impermeável, 
excelente 
flexibilidade. Não 
necessita estar 
submersa em água. 
Lixamento de massa 
plástica, rápida, 
poliéster e 
poliuretânica. 
Preparação de 
superfícies pré e pós-
aplicação de primers. 
Tamanho: 22,5 x 27,5 
cm 

20 1,19 23,80 20 23,80 100 119,00 

112 FOLHA DE LIXA DE 
FERRO - 60 
Lixa para ferro nº 60. 
Lixa com costado de 
pano usada no 
lixamento de metais 
em geral, ferro, 

20 2,40 48,00 20 48,00 100 240,00 
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preparação de 
superfícies, limpeza e 
remoção de oxidação, 
além de remover 
pintura velha. Possui 
uma variedade de 
grãos que permite 
desde o desbaste 
mais pesado até o 
acabamento e 
preparação para 
posterior pintura. 
Pode ser aplicada 
tanto em lixamento 
manual quanto com 
máquinas vibratórias. 

113 FOLHA DE LIXA DE 
FERRO - 80 
Lixa para ferro nº 80. 
Lixa com costado de 
pano usada no 
lixamento de metais 
em geral, ferro, 
preparação de 
superfícies, limpeza e 
remoção de oxidação, 
além de remover 
pintura velha. Possui 
uma variedade de 
grãos que permite 
desde o desbaste 
mais pesado até o 
acabamento e 
preparação para 
posterior pintura. 
Pode ser aplicada 
tanto em lixamento 
manual quanto com 
máquinas vibratórias. 

20 2,00 40,00 20 40,00 100 200,00 

114 GABARITO PARA 
ASSENTAMENTO 
DE PISOS E  
AZULEJOS 
Gabarito (ou 
ferramenta) para o 
assentamento de 
pisos ou azulejos, 

8 3,90 31,20 8 31,20 40 156,00 
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servindo também 
para a avaliação da 
qualidade dos 
mesmos na medição 
de suas bordas, as 
quais sempre devem 
formar perfeitos 
ângulos de 90°. 

116 GRAMPO 
GALVANIZADO 
PARA CERCA 9 X 1 
Grampo para cerca 
1x9 preto - 
embalagem de 1kg. 
Utilização para cercas 
e alambrados. Muito 
resistente, não exige 
manutenção 
constante e nem 
pintura. Resistente à 
maresias, variações 
climáticas e poluição; 

6 7,20 43,20 6 43,20 30 216,00 

117 JANELA 
Janela de correr tipo 
veneziana de aço; 
abertura de correr; 
espessura  160 mm; 
dimensão  1,00x1,50 
m; pré tratamento 
nanocerâmico + 
proteção cataforese; 
6 folhas; tonalidade  
cinza; com batente. 

10 140,00 1.400,00 10 1.400,00 50 7.000,00 

118 JOGO DE CHAVES - 
6 MM A 19 MM jogo 
de chave combinada 
com 11 peças de 6 a 
19 mm; auxílio de 
manutenção, 
consertos e reparos 
diversos; acompanha 
suporte plástico; 
dados técnicos:peso: 
0,8 kgmaterial: aço 
cromo. Suporte 
plástico, chaves: 6, 8, 
9, 10, 11, 12, 13, 14, 

2 55,00 110,00 2 110,00 10 550,00 
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15, 17 e 19mm. 
119 KIT FECHADURA 

PARA PORTA DE 
CORRER VIDRO 
Kit fechadura para 
porta de vidro hdl;  
com mecanismo de 
lingueta com trava 
universal, espessura 
da porta: entre 25 à 
45mm; tráfego: 
intenso resitência à 
corrosão: 3; grau de 
segurança: alta. 

10 69,00 690,00 10 690,00 50 3.450,00 

121 LÂMINA PARA 
SEGUETA 
Lâmina para arco de 
serra (segueta); 
lâmina de serra 
manual bimetal 
flexível 12 24 dentes 
por polegada; 
apropriada para 
utilização em 
bancada ou fora dela; 
lâmina de serra semi-
rígida, inquebrável 
durante o uso e à 
prova de 
estilhaçamento.compr
imento: 300 mm; 
largura: 13 mm; 
espessura: 0,60 mm. 

6 5,00 30,00 6 30,00 30 150,00 

123 LAVATÓRIO COM 
COLUNA BRANCO 
Kit composto por 
lavatório com 
dimensões 
aproximadas de: 
largura 
(cm):  56 
eprofundidade (cm):  
46 e coluna com 
dimensões 
aproximadas de altura 
(cm):  40,5 largura 
(cm):  23,5. 

8 99,00 792,00 8 792,00 40 3.960,00 
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Fabricados em argila, 
feldspato, caulim, 
vidrados e corantes 
inorgânicos. Ambos 
fabricados na cor 
branca. 

127 LIXA PARA FERRO 
0,36 
Lixa para ferro 0,36. 
Lixa com costado de 
pano, utilizada em 
lixamentos de ferro e 
metais em geral, pois 
possui uma variedade 
de grãos que permite 
desde o desbaste 
pesado até o 
acabamento e 
preparação para 
posterior pintura. 
23cm x 27cm; 
granulação 36. 

6 2,50 15,00 6 15,00 30 7.575,00 

138 MANTA ASFÁLTICA 
ADESIVA COM 
ALUMÍNIO 30CM X 
10M 
Manta asfaltica 
aluminizada ideal 
para tratamento 
acústico e de 
vedação, autoadesiva 
vem pronto para ser 
aplicado. Indicado 
para aplicação em 
calhas e rufos, 
telhados de 
fibrocimento e 
concreto, cerâmica ou 
galvanizada; dutos de 
ar condicionado; 
toldos e tubulação. 
Fácil aplicação, 
atóxico, produto 
normatizado, 
espessura 
padronizada. 
Dimensões de 30cm 

6 69,00 414,00 6 414,00 30 2.070,00 
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de largura por 10m de 
comprimento. 

139 MARCO DE PORTA 
80 X 220CM 
Marco/batente 
comum 0,14cm. 
Material: pinus; 
acabamento: 
aplainado; divisão em 
3 peças: duas pernas 
e uma cabeceira. 
Dimesões: 80 x 220 
cm. 

8 120,00 960,00 8 960,00 40 4.800,00 

140 MARRETA DE 1 KG 
COM CABO 
Marreta oitavada 1kg; 
cabeça forjada e 
temperada em aço 
especial; a cabeça 
possui acabamento 
jateado com partes 
polidas; possui cabo 
em madeira 
envernizada fixado 
por resina; utilizada 
para execução de 
trabalhos pesados 
como para quebrar 
pedras e concreto; 
serve também para 
bater em talhadeiras 
para colocação de 
estacas ou cunhas; 
comprimento da 
marreta: 300 mm; 
diâmetro do batente: 
40 mm; comprimento 
da cabeça: 95 mm. 

3 15,90 47,70 3 47,70 15 238,50 

141 MARTELO DE AÇO 
COM CABO DE 
MADEIRA COM 
GARRA TAMANHO 
MÉDIO 
Martelo de unha; 
cabeça forjada e 
temperada em aço 
carbono especial; 

2 15,90 31,80 2 31,80 10 159,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISBURGO 
Rua São José, 977 – Centro – CEP: 35780-000 – TELEFAX: 3715-1387 

        Home: www.cordisburgo.mg.gov.br  -  e-mail:licitacao@cordisburgo.mg.gov.br 

  

 

acabamento jateado e 
cabeça envernizada; 
cabo em madeira 
envernizada fixado 
com epóxi; diâmetro 
da cabeça: 23 mm; 
comprimento total: 
300 mm; ideal para 
martelar e arrancar 
pregos. 

143 MASSA ADESIVA 
PLÁSTICA 400G 
Massa adesiva 
plástica. Utilizado 
para enchimento de 
superfícies, sendo 
que seu uso é 
indicado para funilaria 
de automóveis, 
marmorarias, 
fundições, 
modelagens, 
vedações, etc. 
Embalagem de 400g. 

4 7,00 28,00 4 28,00 20 140,00 

144 MASSA ADESIVA 
PLÁSTICA PARA 
MÁRMORE E 
GRANITO 400 G 
Massa adesiva 
plástica branca 400g, 
indicada para a 
construção civil: 
adesão, junção e 
colagem de cubas, 
granitos, mármores, 
calhas e móveis, 
funilaria, chaparias 
em geral, 
modelagem, hobistas. 
Embalagem de 400g. 

4 7,00 28,00 4 28,00 20 140,00 

150 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO 
Óculos de proteção. 
Para indústria de 
todos os gêneros, 
agroindústria, 
metalurgica, lazer, 

8 5,90 47,20 8 47,20 40 236,00 
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esportes em geral e 
quaisquer atividade 
que necessitem 
proteção para os 
olhos. Pode ser 
utilizado para 
sobrepor óculos de 
grau. Lentes anti 
risco. Filtram radiação 
UV. 

152 PÁ PARA 
RECOLHIMENTO DE 
LIXO EM L DE 
PLÁSTICO 
Pá para lixo plastica 
24x16,5x7cm cabo 
80cm de madeira 
revestido com 
plastico; anatômica e 
confortável, permite 
que seja utilizada com 
a postura ereta. 

6 13,80 82,80 6 82,80 30 414,00 

173 PEDRA BRITA Nº 1 
Material  com  
diâmetro  máximo  de  
19,0  mm,  módulo  
de finura de 6,97  e  
abrasão  los  angeles  
de  36%  de  
desgaste.  Usado  na 
construção  civil  para  
edificações  de  
prédios,  colunas,  
vigas  e lajes  e  em 
usinas   de   concreto   
para   fabricação   do   
concreto 
convencional   e 
bombeado. 

50 82,00 4.100,00 50 4.100,00 250 20.500,00 

174 PEDRA MARROADA 
DE MÃO 
Material com 
granulometria 
variável, contendo 
entre 10 a 40 cm. 
Usada na construção 
civil para calçamento, 

10 80,00 800,00 10 800,00 50 4.000,00 
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gabiões de 
contenção, muro de 
construção, 
drenagens, 
marcadames, 
enrocamento e 
concreto ciclópico. 

175 PENEIRA  FINA 
Peneira fina com aro 
de madeira, 55cm de 
diâmetro. Utensílio 
circular de madeira ou 
plástico, cujo fundo é 
formado de fios 
entrançados de seda 
ou crina e que serve 
para separar 
substâncias 
pulverizadas das 
partes mais grossas. 

2 15,90 31,80 2 31,80 10 159,00 

180 PINCEL 1" PARA 
ESMALTE 
Pincel 1 cerdas pretas 
cabo plástico para 
tintas óleo e esmalte 
sintético. 

8 2,30 18,40 8 18,40 40 92,00 

181 PINCEL 1" PARA 
LATEX 
Pincel 1/2. Trincha 
duplas com cerdas 
gris longas. Boa 
capacidade de 
retenção de tinta. 
Ideal para tinta látex e 
acrílica. Ambiente 
indicado  superfícies 
lisas, rugosas e 
ásperas. 

8 2,30 18,40 8 18,40 40 92,00 

182 PINCEL 1/2" PARA 
ESMALTE 
Trincha 1/2 dupla de 
cerdas pretas longas. 
Ideal para tinta à óleo, 
esmalte. Rendimento 
e cobertura do filme 
ideal para tintas base 
óleo e esmalte. 

8 1,50 12,00 8 12,00 40 60,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISBURGO 
Rua São José, 977 – Centro – CEP: 35780-000 – TELEFAX: 3715-1387 

        Home: www.cordisburgo.mg.gov.br  -  e-mail:licitacao@cordisburgo.mg.gov.br 

  

 

183 PINCEL 1/2" PARA 
LATEX 
Pincel 1/2. Trincha 
duplas com cerdas 
gris longas. Boa 
capacidade de 
retenção de tinta. 
Ideal para tinta látex e 
acrílica. Ambiente 
indicado  superfícies 
lisas, rugosas e 
ásperas. 

8 1,50 12,00 8 12,00 40 60,00 

184 PINCEL 3 1/2" PARA 
LATEX 
Pincel 3 1/2 para 
superfícies lisas, 
rugosas e ásperas, 
indicado para tintas 
acrílica e látex. 
Material sintético. 

8 8,50 68,00 8 68,00 40 340,00 

191 PISTOLA DE 
PINTURA 
Pistola de pintura alta 
pressão; material 
alumínio, cobre, ferro; 
controle de ajuste do 
fluido; controle de 
ajuste de ar; pressão 
de ar recomendada 
28 PSI; capacidade 
da caneca 125 ml; 
entrada de ar 1/4. 
Ideal para pintura e 
pulverização; indicada 
para uso profissional. 

1 15,90 15,90 1 15,90 5 79,50 

193 PONTEIRO EM AÇO 
REDONDO 
Ponteiro manual, 
indicado para quebrar 
e furar alvenaria e 
concreto na 
construção civil, corpo 
produzido em aço 
com alto teor de 
carbono e ponta 
temperada, 
proporcionando maior 

5 7,90 39,50 5 39,50 25 197,50 
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resistência e 
durabilidade. Possui 
acabamento pintado 
que aumenta a 
proteção contra 
oxidação/corrosão. 
Tamanho 3/4 por 10. 

194 PONTEIRO PARA  
TALHADEIRA 
Ponteiro para 
talhedeira. Ponta de 
20 mm; aplicação: 
trabalhos de 
rompimentos, 
demolições de 
alvenaria e concreto, 
restauração de juntas, 
pavimentos e etc. 

6 7,00 42,00 6 42,00 30 210,00 

201 PREGO 15 X 15 
COM CABEÇA 
Prego galvanizado 
15x15 com cabeça. 
Para fixação em 
diversas superfícies. 
Desenvolvido com 
aço resistente à 
corrosão. Ideal para 
pequenos reparos e 
trabalhos de fixação 
com precisão. Pacote 
plástico com 1kg. 

4 7,70 30,80 4 30,80 20 154,00 

206 PROTETOR 
AURICULAR - TIPO 
CONCHA 
Abafador de ruído tipo 
concha. Protetor 
auditivo de segurança 
tipo concha, 
constituído por duas 
conchas de plástico, 
revestidas com 
almofadas de espuma 
em suas laterais (que 
entram em contato 
com a cabeça do 
usuário) e no interior 
das conchas. Possui 

6 17,90 107,40 6 107,40 30 537,00 
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também uma haste 
de fixação móvel, 
para manter as 
conchas firmemente 
presas ao capacete 
de segurança. 
Medidas aprox.: 20 x 
18 x 7. 

207 PROTETOR 
AURICULAR - TIPO 
PLUG 
Protetor auditivo de 
inserção, tipo plug, 
reutilizável; 
confeccionado em 
silicone, com três 
flanges macias e 
cônicas; possui 
cordão de 
polipropileno; 
tamanho único; 
atenuação 18 nrrsf; 
para exposição a 
níveis de ruído acima 
de 85 db(a); com 
estojo plástico 
transparente. 

6 1,70 10,20 6 10,20 30 51,00 

208 PRUMO DE PAREDE 
Prumo de parede 500 
gramas; material do 
corpo: metal; material 
da base de apoio: 
madeira. Indicado 
para nivelamento de 
paredes e estruturas. 

2 16,90 33,80 2 33,80 10 169,00 

210 RASTELO - COM 
CABO 
Ancinho 12 dentes 
com cabo de 140cm; 
dimensões 
aproximadas do 
produto 140 x 31,2 x 
5,5 cm; tipo do cabo 
do cabo de madeira 
para ferramenta: reto; 
tipo de madeira do 
cabo: mista - 

12 14,90 178,80 12 178,80 60,00 894,00 
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cambará, ipê e 
angelim. 

214 RÉGUA DE 
ALUMÍNIO DE 2M 
Régua de alumínio. 
Excelente resistência 
para alinhamento da 
superfície na hora do 
reboco. Material: 
alumínio; 
comprimento: 200 cm. 

2 24,90 49,80 2 49,80 10 249,00 

216 RODA CARRINHO 
DE MÃO 
Roda metálica para 
carrinho de mão; 
medida: 400x8; altura: 
40 cm; aro: chapa. 

6 10,90 65,40 6 65,40 30 327,00 

218 ROLO DE PINTURA 
EXTRA PARA 
PAREDE - LATEX 
O rolo de pintura lã 
23cm; possui pele de 
carneiro merino 
australiano com lã 
extra longa e densa 
de 25mm. Possui 
grande capacidade de 
retenção de tinta. 
Ideal para pinturas 
com tinta latéx, 
acrílico, pva, óleo, 
esmalte em paredes 
externas rugosas ou 
texturizadas.  Para 
paredes externas 
rugosas ou 
texturizadas. 

4 23,00 92,00 4 92,00 20 460,00 

221 SOLVENTE 
THINNER 
Solvente thinner. 
Líquido límpido, 
incolor e inflamável. 
Utilização: 
recomendado para 
diluição de primer 
universal, esmalte 

8 14,90 119,20 8 119,20 40 596,00 
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sintético automotivo 
em dias quentes, 
limpeza de máquinas 
e pistolas de pintura. 
Características: 
aspecto: líquido 
incolor, densidade 
(20°c): 0,830 a 
0,840g/cm³, odor: 
característico 
composição: 
hidrocarbonetos 
aromáticos, álcoois, 
ésteres, cetonas e 
glicoésteres. Isento 
de benzeno e 
clorados. Galão de 5 
litros. 

222 SUPORTE DE ROLO 
TIPO GAIOLA 
Suporte para rolo tipo 
gaiola 23cm; cabo 
plástico anatômico e 
ferro galvanizado, 
garantindo maior 
resistência. 
Componente: aço 
galvanizado; cabo: 
cabo e terminais de 
plástico azul; formato: 
suporte. 

4 3,90 15,60 4 15,60 20 78,00 

223 TÁBUA DE PÍNUS 
APARELHADA 30CM 
X 3M 
Tábua de pínus de 30 
cm de largura por 2 
cm de espessura e 3 
mts de comprimento; 
tábua para caixaria, 
madeira de pínus 
verde sem pintura. 

40 26,00 1.040,00 40 1.040,00 200 5.200,00 

224 TALHADEIRA EM 
AÇO 
Talhadeira indicada 
para quebrar e 
realizar cortes em 

3 8,90 26,70 3 26,70 15 133,50 
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alvenaria e concreto, 
além de retirar 
cerâmicas de paredes 
e pisos na construção 
civil; corpo em aço 
com alto teor de 
carbono e ponta 
temperada, 
proporcionando maior 
resistência e 
durabilidade. Possui 
acabamento pintado 
que aumenta a 
proteção contra 
oxidação/corrosão. 

229 TELHA AMERICANA 
VERMELHA 
Telha cerâmica 
americana vermelha. 
Composta por uma 
única peça, 
12 unidades por m2. 
Fabricada com argila, 
conformada por 
prensagem e 
queimada a uma 
temperatura que 
permita ao produto 
final atender as 
condições 
determinadas na nbr 
15.310. 

3.000 1,35 4.050,00 3.000 4.050,00 15.000 20.250,00 

231 TELHA DE FIBRO 
CIMENTO 50 X 244 
CM ESPESSURA DE 
4 MM 
Telha ondulada de 
fibro cimento. 
Utilizada como 
cobertura e para os 
acabamentos laterais. 
Dimensões de  
50x244cm, espessura 
de 4mm. 

30 10,90 327,00 30 327,00 150 1.635,00 

232 TELHA DE FIBRO 
CIMENTO 213 X 110 
CM ESPESSURA DE 

50 35,00 1.750,00 50 1.750,00 250 8.750,00 
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6 MM 
Telha ondulada de 
fibro cimento. 
Utilizada como 
cobertura e para os 
acabamentos laterais. 
Dimensões de  
213x110cm, 
espessura de 6mm. 

233 TELHA DE FIBRO 
CIMENTO 244 X 110 
CM, ESPESSURA DE 
6MM 
Telha ondulada de 
fibro cimento. 
Utilizada como 
cobertura e para os 
acabamentos laterais. 
Dimensões de  
244x110cm, 
espessura de 6mm. 

50 39,00 1.950,00 50 1.950,00 250 9.750,00 

234 TELHA PARA 
CUMEIRA - BARRO 
Telha cumeeira de 
cerâmica colonial 
resinada vermelho 
28cm; 3 por metro 
linear. 

100 2,90 290,00 100 290,00 500 1.450,00 

237 TIJOLO BAIANO 
FURADO MEDIDA 9 
X 19 X 29 CM 
Tijolo baiano 8 furos, 
fabricado em 
cerâmica; largura de 
9cm. Altura de 19cm. 
Comprimentos de 19, 
24 e 29 cm. 

3.000 0,66 1.980,00 3.000 1.980,00 15.000 9.900,00 

239 TINTA LATEX 
ACRÍLICO 
EXTERIOR 
Tinta latex acrílico. 
Ideal para aplicação 
em áreas externas do 
imóvel com proteção 
contra a proliferação 
de fungos. Pode ser 
aplicada sob qualquer 

16 90,00 1.440,00 16 1.440,00 80 7.200,00 
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superfície, rendimento 
de até 500m²/demão. 
Galão de 18 litros. 

240 TINTA LATEX 
ACRÍLICO INTERIOR 
Tinta latex acrílico. 
Ideal para aplicação 
em áreas internas ou 
externas do imóvel 
com proteção contra 
a proliferação de 
fungos. Pode ser 
aplicada sob qualquer 
superfície, rendimento 
de até 500m²/demão. 
Galão de 18 litros. 

16 90,00 1.440,00 16 1.440,00 80 7.200,00 

242 TRINCO PARA  
CADEADO 
Trinco para cadeado. 
Produto desenvolvido 
em material resistente 
que visa a 
durabilidade. 
Acompanha: 
parafusos para 
fixação indicado para 
trancar portas, 
portões e armários 
com auxílio de um 
cadeado possui 
acabamento zincado, 
proporcionando maior 
resistência à 
oxidação/corrosão, 
especificações: 
material do porta-
cadeado: aço, 
acabamento do porta-
cadeado: zincado 
tamanho do porta-
cadeado: 4 - 101 mm. 

12 3,90 46,80 12 46,80 60 234,00 

243 VÁLVULA PARA 
LAVATÓRIO 
Válvula para lavatório 
e tanque. Fabricado 
em pvc, pp e pead. 

12 4,70 56,40 12 56,40 60 282,00 
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Bitola de 7/8. 
Revestimento em 
inox. 

244 VERNIZ SINTÉTICO 
Verniz sintético. 
Composto por resinas 
alquídicas 
modificadas, 
secantes, solventes e 
aditivos. Ótimo 
acabamento, 
secagem rápida e 
brilho de aspecto 
molhado à superfície 
de madeira. Lata de 
3,6l. 

12 39,00 468,00 12 468,00 60 2.340,00 

253 LUMINÁRIAS DE 
EMERGÊNCIA 
Potência de 2w, 
temperatura de cor: 
branco frio, tensão: 
bivolt, quantidade de 
led: 30 leds, fluxo 
luminoso min: 55lm, 
fluxo luminoso max: 
100lm, autonomia: 3 
horas (fluxo máximo) | 
6 horas (fluxo 
mínimo), bateria: lítio, 
dimensão: 
203x55x30mm. 

30 25,00 750,00 30 750,00 150 3.750,00 

 
01 - DO OBJETO:  
Os objetos do fornecimento são os produtos constant es dos anexos desta ata, 
em que são discriminados, a apresentação de cada pr oduto, o consumo 
estimado e o prazo para entrega.  

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir 
da sua assinatura. 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata. 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 
com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata 
de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o 
contraditório e a ampla defesa. 
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03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 
respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do 
Município. 
 
04 - DO PREÇO 
I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão nº 013/2017. 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 
Pregão nº 013/2017, que integra o presente instrumento de compromisso. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das 
propostas apresentadas, no Pregão nº 013/2017 pelas empresas detentoras da 
presente Ata, as quais também a integram. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega do produto será o constante dos 
anexos desta, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de cinco dias da data da 
convocação por parte do Município. 
III - O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de 
Fornecimento. 
 
06 - DO PAGAMENTO  
I - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente 
na instituição bancaria, ou excepcionalmente, pela Secretaria da Fazenda, em até 
30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, 
mediante apresentação da Nota Fiscal.  
II. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no 
Anexo III – Termo de referência; 
III. A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no 
Anexo III  – Termo de Referência, conforme Nota Fiscal. 
IV. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das 
obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à 
competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida; 
V. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade; 
VI. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da 
prestação dos serviços, de modo a constituírem a única e total contra prestação; 
VII. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito, 
enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação 
dos serviços. 
VIII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido  de 
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atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
da seguinte formula:    

I= (TX/100)  

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso.  

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender 
todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa do produto 
apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de cinco 
dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade 
requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex ou fac-símile, 
devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o 
local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal 
fatura, conforme o caso. 
V - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 
enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
VI - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida 
para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da 
ata. 
VII - As empresas detentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo 
de até vinte e cinco por cento nas quantidades estimadas. 
VIII – Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
08 - DAS PENALIDADES  
8.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
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equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco 
anos. 
 
8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 
8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
8.2.1. advertência; 
8.2.2. multa de: 

8.2.2.1.  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da 
entrega do produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando 
for o caso; 

8.2.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
8.2.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 
contratante promova sua reabilitação. 
8.3. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Cordisburgo, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data 
da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas 
pelo Município, quando for o caso. 
 
09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS  
I - Considerado o prazo de validade estabelecido no item I da Cláusula II, da 
presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado 
o período de 1(um) ano, contado a partir da data-limite para apresentação das 
propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão nº 013/2017, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os casos de revisão de registro a 
que se refere o Decreto instituidor do Registro de preços. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISBURGO 
Rua São José, 977 – Centro – CEP: 35780-000 – TELEFAX: 3715-1387 

        Home: www.cordisburgo.mg.gov.br  -  e-mail:licitacao@cordisburgo.mg.gov.br 

  

 

II - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante 
consoante o disposto no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas 
pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da 
Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
Pela Administração, quando:  
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, 
e a Administração não aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 
de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
G - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita pessoalmente ou por correspo ndência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços;  
*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações 
oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 
Pelas detentoras, quando , mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a 
juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
H - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera 
ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do 
pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO  
I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretario requisitante. 
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13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
13.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 013/2017 e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra-numerado. 
13.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de Paraopeba-MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
13.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 
 
 

 
Cordisburgo/MG, 06 de Julho de 2017 

 
 
 
 

____________________________ 
Pe. JOSÉ MAURÍCIO GOMES 

Prefeito Municipal  
 

 

 
____________________________ 

LUCIANO ABREU 
Acabamentos Cordis Ltda  

 

 

 


